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L-1(( 	 (11  

PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE . DE 1.989. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS 	APROVA 

E, EU, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 1 2) - Fica alterado o Artigo 82, 

da Lei Municipal n2 .981, de 16 de Fevereiro de 1.989, 	que 

passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

"Art. 82) - O imposto ser calculado a--

plicando-se sobre o valor estabelecido como base de c;lculo 

as seguintes altquotas: 

I 	transmissoes compreendidas no Siste 
% 

ma Financeiro da Habitaçao, em refaço a parcela financia - 

da - 0,5% (meio por cento); 

11 - demais transmisscies - 2% (dois por 

cento)." 

ARTIGO 22) - Esta Lei entrar 5 em vigor 

na data da sua publicaçao. 

gle•t''. 

• 

em contrario. 

ARTIGO 32) - Revogam-se as disposiçoes' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 14 DE AGOSTO DE I . 989. 

 

 

IVO FERREIRA SALDANHA 
Prefeito 	unioipal 
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Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

_ EMENDA ADITIVA N2 06/89. 
t• 

AUTOR: VEREADOR WAIMIR RODRIGUES DE LACERDA. 

ASSUNTO: Rmenda acrescentando aos termos do Art. 12 do Pro 

jeto de Lei n2 46/89, oriundo da Mensagem Executiva n2 31, 

a alinea "c" e cl.É. outras providenciais. 

O VEREADOR WALMIR RODRIGUES DE LACERDA, APÓS ANALI-

SAR O PROJETO DE LEI N2 46/89, ORIUNDO DA MENSAGEM EXECUTI 

VA N2  31, COM SUA NOVA . REDAÇÃO, APRESENTA A SEGUINTE EMEN-

DA: 

Artigo 12 . 0 Artigo 12 do Projeto de Lei 1i2 46/89 

passa a ter a seguinte redaçao: 

" Art. 12 - (redação dada pela Emenda Modificativa 

n2 05/89 ): 

 

 

 

 

 

0) 

 

Ncz$ 192,88 ( Cento e noventa e dois cru-

zados novos e oitenta e oito centavos), a 

partir de mes de agosto, " 

Artigo 22 - Fica integrado ao Projeto de Lei n2 46/89 

as Tabelas I, II e III que acompanham e complementam" esta 

Emenda: 
Artigo 32 - Pica criado na Tabela I os seguintes Car 

gos: 

TABELA 

NIVE1 

, 

CARGO S 
. 

N2  DE 
, 	VAGAS 

REMUNERAÇXO 

'k0.3.  
. 

04 

04 

04 

05 

Agente de Saúde Epidemiolci, 
gico 	 

Fot6graf000 	 

Motorista da Perícia Crimi - 
nal 	. 

Motorista de Combate a 	Ve 
tores 	0 
f Tecnico de Combate a Veto- 

res. 	e  

05 

05 

03 

01 

Nez$ 385,76 

	

" 	482,20 

482,20 

	

." 	482,20 

Ncz$ 578,64 
	. 



Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

Parg,grafo único:- O Quadro e o nilmero de Agente de 

SatídeEpidemiolOgico seig integrado pelos servidores que 

até' a presente data prestam serviços dessa natureza. 

Artigo 42 - Pi.ca Criado no Quadro II os seguintes 

Cargos de PunçSes: 

TABELA II 

FuROEs N2 DE 
VAGAS 

REMUNERAÇÃO 

PG-I Perito de Local Ad-Hoc 04 Ncz$ 578,64 

PG-7 Secretário de Escola MU 
nicipal I e  04 Nez$ 192,88 

Artigo 52 Revogam-se as disposiçSes em contrá'rio. 
o 

Sala. das Sess?es, 13 ete bro 1.989. 

VEREADOR WAIMIR WÍ T L CERDA 
Autor 



nif 

SALA DAS SESS E 	05 de, sete 	de 1989. 

S ROBERTO SILVA 

Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

EMENDA SUBSTITUTIVA N.° 009/89  - PROJETO DE LEI N2  47/89.  

AUTOR: VEREADOR CARLOS ROBERTO SILVA  

ARTIGO 1 2  - O Art. 82. da Lei n2  981 de 16 de feve 

reiro de 1 989, a que se refere o Art. IQ do Projeto de 

Lei n9  47/89, passa a vigorar com a seguinte redaç;o: 

"Art. 89  - O imposto será calculado aplicando-se 

	

sobre o valor estabelecido como base de 	cálculo 	as se 

guintes aliquotas: 

1 - TransmissOes prediais alcançando o Va 

lor de ate NUS 15.000,00 (quinze mil cruzados novos)... 

	 ISENTO 

11 - TransmissOes territoriais alcançando o 

valor de ate NUS 5.000,00 (cinco mil cruzados novos)... 

	 ....ISENTO 

a 

111 -. lmeveis construidos por 	cooperativas 

IV - Demais transmissOes - 2% (dois por cen 

to) 

PARÁGRAFO IQ - Os valores de avaliaçao se 

rao corrigidos mensalmente pelo 1PC ou outro 	indexador 

adotado pelo Governo Federal que vier a substituir o 1PC. 

PARÁGRAFO 2Q - O valor arbitrado pela Pre 

feitura Municipal de Cabo Frio, para efeito de avaliaç'áo, 

poderá ser contestado pelo contribuinte,prevalecendo sem 

pre laudo de avaliaç'eo emitido pelo CREC1, quando sol ici 

tado." 

ARTIGO 22  - Revogam-se as dispostçoes 	em 

contrário. 


